
quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01104 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Resolução

                                                       

                                                       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
                                  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
                                 MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA ‐ BAHIA 

Criado pela Lei Nº 09/2001 de 11 de dezembro de 2001, alterada pela Lei Nº 142/2006 de 31 
de  outubro  de  2006,  modificada  pela  Lei  Nº  18/2009  de  18  de  setembro  de  2009  e 
novamente modificada pela Lei Nº 102/2016 de 14 de outubro de 2016. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RUY BARBOSA – BA 

 

Resolução Nº 08/2023 
 

CONVOCAÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE TITULARES E SUPLENTES ELEITOS 
NO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DO CONSELHO TUTELAR 2023 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ruy Barbosa / BA, no 
uso de suas atribuições designadas pela Lei Municipal Nº 102/2016, de 14 de outubro de 
2016, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), de 13 de julho de 1990 e Resolução do Conanda Nº 231/2022, de 28 
de dezembro de 2022, faz publicar a convocação para curso de formação de titulares e 
suplentes eleitos no Processo de Escolha Unificado do Conselho Tutelar 2023, sob a 
responsabilidade deste Conselho de Direito e a fiscalização da Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude do Estado da Bahia. RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar titulares e suplentes eleitos no Processo de Escolha Unificado do 
Conselho Tutelar 2023, sendo 05 (cinco) conselheiros titulares e 05 (cinco) conselheiros 
suplentes. 

Art. 2º - É obrigatória a presença dos titulares e suplentes convocados em, no mínimo, 
90% (noventa por cento) da carga horária ofertada, o que será confirmado através de 
lista de presença, sob pena de impugnação do titular ou suplente. 

Art. 3º - Que a referida capacitação será realizada entre os dias 06 e 09 de novembro de 
2023, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS). 

Art. 4º - Todos os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
município de Ruy Barbosa. 

Ruy Barbosa – BA, 19 de outubro de 2023. 

 

Daniele Mota Alves Gomes Lucília de Souza Fernandes 
PRESIDENTE DO CMDCA VICE-PRESIDENTE DO CMDCA 

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CD7EFDD92ED8FAF79D7A013E5010CABF


		2023-10-19T10:52:11-0300




